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EMENDA ADITIVA Nº        /2025
Projeto de Lei nº. 115/2025
Adiciona os Arts. 114-A e 114-B na Lei nº 2.624/2008 – Código de Posturas do Município de Niterói.

Art. 1º - Adiciona o Art. 114-A Na Lei Municipal Nº 2.624/2008 – Código de Posturas do Município de Niterói, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 114-A. Os pedidos de autorização para uso de vagas de estacionamento em logradouro público por módulos deverão atender às normas técnicas de acessibilidade e às diretrizes estabelecidas pela Niterói Trânsito e Transporte (NITTRANS), bem como os seguintes requisitos:
I - a ocupação por módulos não deverá ser superior a 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de largura, contados a partir do alinhamento do meio fio, pelo comprimento referente à testada do estabelecimento solicitante quando em vagas paralelas ao alinhamento da calçada, ou de 4,40m (quatro metros e quarenta centímetros) de largura por 5m (cinco metros) de comprimento em vagas perpendiculares ou a 45º (quarenta e cinco graus) do alinhamento;
II – a ocupação de vagas de estacionamento em logradouros públicos por módulos só poderá ocorrer em Zonas de Centralidades e Polos Gastronômicos reconhecidos por lei;
III - a ocupação por módulos só poderá ocorrer em local antes destinado ao estacionamento de veículos, sendo vedada em locais onde haja faixa exclusiva de ônibus, ciclovias ou ciclofaixas;
IV - caso se pretenda utilizar áreas destinadas à vaga de táxi, pessoas com deficiência ou idosos, a solicitação só poderá ser aprovada se for possível o remanejamento das referidas vagas, a critério da Niterói Transporte e Trânsito (NITTRANS);
V - a solicitação será avaliada em função do volume de tráfego existente para a via pública;
VI - será respeitado o limite máximo de 15% (quinze por cento) de vagas suprimidas numa mesma via para uso por módulos;
VII - a área a ser ocupada por módulos em logradouro público, quando em uso, deverá ser delimitada por anteparo removível de forma a ser acessada somente a partir do passeio público sem prejuízo da área destinada ao leito carroçável."

Art. 2º - Adiciona o Art. 114-B Na Lei Municipal Nº 2.624/2008 – Código de Posturas do Município de Niterói, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 114-B. O uso do logradouro público por módulos não poderá ocorrer em vias com velocidade acima de 30km/h e deverá manter uma distância de pelo menos 10 (dez) metros das esquinas, bem como à frente ou de forma a obstruir guias rebaixadas, equipamentos de combate a incêndios, rebaixamentos para acesso de pessoas com deficiência, pontos de parada de ônibus, pontos de táxi, faixas de travessia de pedestres, nem poderá acarretar a supressão de vagas especiais de estacionamento, nos termos das diretrizes expedidas pela NITTRANS.
Parágrafo único. A Secretaria de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER) deverá se manifestar previamente à aprovação da solicitação quando a solicitação se der em áreas destinadas a estacionamento rotativo, considerando o disposto no primeiro Termo Aditivo do Contrato de Concessão nº 05/99, o qual prevê que as supressões de vagas de estacionamento rotativo deverão ser compensadas em outras áreas.

Art. 3º - Renumere-se os demais artigos, bem como promova-se a adequação da ementa do Projeto de Lei, em razão da aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2025.

_____________________________
Daniel Marques
Vereador





Justificativa
A presente emenda visa dinamizar a economia local, fortalecer a vitalidade do espaço urbano ao reafirmá-lo como ambiente de convivência e ressignificar a primazia de uso das vias públicas municipais por automóveis particulares.
Ao permitir a ocupação de vagas de estacionamento por módulos de mesas, sob critérios rigorosos de segurança, acessibilidade e interesse público, busca-se estimular o comércio e valorizar o ambiente urbano.
Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta medida, que representa um passo importante para o aprimoramento do desenvolvimento econômico de Niterói, promovendo uma cidade mais dinâmica, acessível, acolhedora para seus habitantes e alinhada à mobilidade urbana sustentável e inclusiva.
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